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MENSAGEM DE VETO 01/2021  

Veto Parcial ao Projeto de Lei 07-2021 - “Dispõe sobre as normas para atendimento privado pela Patrulha Mecanizada Rural do Município de Bom Jardim de Minas e dá outras providências”. 


Na forma do artigo 47, §1º da LOM, comunico à Câmara de Vereadores que resolvi, amparado no Interesse Público Primário, vetar o artigo 8º do Projeto de Lei nº 07/2021 que Dispõe sobre as normas para atendimento privado pela Patrulha Mecanizada Rural deste município e outros, tendo em vista que a proibição do serviço público a ser prestado nos finais de semana e nos feriados pode ocasionar o engessamento dos trabalhos de vários agricultores e produtores rurais que, somente nestes dias, conforme suas necessidades pessoais e até mesmo as típicas de suas produções podem receber e colaborar na efetivação do trabalho que se pretende atender, sendo que muitos, nas folgas semanais podem laborar em seus campos, culturas, pastos e atividades afins.


Desta forma, deve ser vetado o artigo 8º do Projeto de Lei nº 07/2021, que veda a prestação de serviços a particulares, pela Patrulha Mecanizada Rural, nos dias de fins de semana e feriados, para que não haja impedimento de que os beneficiários do serviço da Patrulha Mecanizada possam beneficiarem-se deste serviço na eventualidade destes dias conforme suas reais necessidades e possibilidades.

Onde lê-se:

Projeto de Lei nº 07/2021 - “Dispõe sobre as normas para atendimento privado pela Patrulha Mecanizada Rural do Município de Bom Jardim de Minas e dá outras providências”. 

………………………………………………………………………………….

Art 8º É vedada a prestação de serviços a particulares, pela Patrulha Mecanizada Rural, nos dias de fins de semana
……………………………………………………………………………………………………………………………………………………………..


Passa a constar como:

Projeto de Lei nº 07/2021 - “Dispõe sobre as normas para atendimento privado pela Patrulha Mecanizada Rural do Município de Bom Jardim de Minas e dá outras providências”. 

………………………………………………………………………………….

Art 8º  (VETADO)

……………………………………………………………………………………………………………………………………………………………...




                     Joaquim Laércio Rodrigues
                            Prefeito Municipal
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